
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUCÃO ADMINISTRATIVA N° 148/93 

CERTIFIco E DOU F¾ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e re 

gimentais, apreciando o Processo TRT n9 MA-1319/88, por unani 

midade de votos, resolveu: DEFERIR o pedido de acumulação de 

férias do Exmo. Sr. Juiz JOÃ0 WANDERLEY DE CARVALHO, referen 
tes ao exercício de 1993 com as de 1994, para gozo em data opor 
tuna. 

Sala de Sessoes, 09 de novembro de 1993. 

`ANDRA DI MAULO 
Secretaria do Tribunal Pleno 
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